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Licitação 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

RETIFICADO 

Dispensa de Licitação nº 73/2024 - Processo n º 

4763/2024  

 

O Município de Santa Branca - SP, em 

conformidade com o art. 75, inciso II, da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto 

Municipal nº 437/2024 e demais legislações 

aplicáveis, torna público a pretensão de realizar 

a Aquisição de frasco coletor de água para 

atender demanda da Vigilância Sanitária.  

Eventuais interessados podem apresentar 

proposta de preço no prazo de até 03 (três) dias 

úteis, oportunidade em que a Administração 

escolherá a mais vantajosa. 

CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO 

DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 

INÍCIO DE RECEBIMENTO DE 

PROPOSTAS: 06/12/2024 – Horas 08:00:00 

TÉRMINO DE RECEBIMENTO DE 

PROPOSTAS: 11/12/2024 – Horas 08:00:00 

INÍCIO DOS LANCES: 11/12/2024 – Horas 

08:30:00  

DURAÇÃO DO LANCE: 06 HORAS  

TÉRMINO DO LANCE: 11/12/2024 – Horas 

14:30:00 

O encerramento da fase de lances ocorrerá por 

prorrogação automática, que será de 2 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 

houver lances enviados neste período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários 

SISTEMA: PLATAFORMA BBMNET – 

www.novobbmnet.com.br  

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as 

referências de tempo será observado o horário de 

Brasília /DF e, dessa forma, serão registradas no 

sistema eletrônico e na documentação relativa ao 

certame. 

O Edital e seus anexos estão disponíveis, na 

íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), site da prefeitura Municipal de 

Santa Branca, endereço eletrônico  

https://www.santabranca.sp.gov.br e na 

Plataforma de Pregão Eletrônico BBMNET.   

Segue os Links:  

http://santabranca.sp.gov.br/licitacoes/  

http://santabranca.sp.gov.br/diario-oficial/ - 

https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=rece

bendo_proposta&pagina=1  

https://novobbmnet.com.br/?gclid=EAIaIQobC

hMI1seoiLXA6gIVUYCRCh2jMQkvEAAYA

SAAEgKS7fD_BwE  

Santa Branca/SP, 05 de dezembro de 2024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO - PROCESSO 

Nº 5124/2024 – DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada 

em vigilância noturna para o Natal 2024, do dia 

29 de novembro ao dia 06 de janeiro para o 

Município de Santa Branca – SP. RATIFICO a 

contratação da empresa THT SEGURANÇA 

LTDA, CNPJ 48.293.206/0001-83, por meio de 

Dispensa de Licitação, com respaldo no Artigo 

75, inciso II, Lei Federal nº 14.133/2021 e no 

Decreto Municipal nº 437 de 2024, no valor 

global de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos 

reais). Adriano Marchesani Levorin – Prefeito 

Municipal. 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – 

PROC. Nº 5237/2024. OBJETO: Manifestação 

de interesse para uso do espaço público para 

comercialização de doces gourmet e bebidas 

diversas para o evento “NATAL SANTA 

BRANCA CIDADE PESÉPIO”. 

OUTORGANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SANTA BRANCA. OUTORGADO: 

57.113.382 ELDER BERNARDINO DA 

SILVA, CNPJ 57.113.382/0001-87. Sem ônus 

para o município. Data da assinatura: 

04/12/2024.  Adriano Marchesani Levorin – 

Prefeito Municipal. 

 

 

http://santabranca.sp.gov.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
https://www.santabranca.sp.gov.br/
http://santabranca.sp.gov.br/licitacoes/
http://santabranca.sp.gov.br/diario-oficial/
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1
https://novobbmnet.com.br/?gclid=EAIaIQobChMI1seoiLXA6gIVUYCRCh2jMQkvEAAYASAAEgKS7fD_BwE
https://novobbmnet.com.br/?gclid=EAIaIQobChMI1seoiLXA6gIVUYCRCh2jMQkvEAAYASAAEgKS7fD_BwE
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – 

PROC. Nº 5238/2024. OBJETO: Manifestação 

de interesse para uso do espaço público para 

comercialização de Pastel, batata no cone e 

bebidas diversas para o evento “NATAL 

SANTA BRANCA CIDADE PESÉPIO”. 

OUTORGANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SANTA BRANCA. OUTORGADO: 

57.113.382 ELDER BERNARDINO DA 

SILVA, CNPJ 57.113.382/0001-87. Sem ônus 

para o município. Data da assinatura: 

04/12/2024.  Adriano Marchesani Levorin – 

Prefeito Municipal. 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE 

ADITAMENTO VISANDO A 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO 

CONTRATO Nº 107/2023 – REFERENTE AO 

CREDENCIAMENTO Nº 07/2023 – 

PROCESSO ORIGEM Nº 3298/2023 e 

PROCESSO Nº 4642/2024. CONTRATANTE: 

Prefeitura Municipal de Santa Branca. 

CONTRATADA: ARNALDO DOS SANTOS 

BARROS 28641878840 - CNPJ: 

16.806.766/0001-06. OBJETO: OFICINA NA 

TEMÁTICA DE ARTE TERAPIA MUSICAL. 

Valor global de R$ 14.400,00 (catorze mil 

quatrocentos. Data assinatura: 04/12/2024. 

VIGÊNCIA: 05/12/2024 a 05/12/2025. Adriano 

Marchesani Levorin – Prefeito Municipal. 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE 

ADITAMENTO VISANDO A 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO 

CONTRATO Nº 109/2023 – REFERENTE AO 

CREDENCIAMENTO Nº 07/2023 – 

PROCESSO ORIGEM Nº 3298/2023 e 

PROCESSO Nº 4643/2024. CONTRATANTE: 

Prefeitura Municipal de Santa Branca. 

CONTRATADA: 52.442.652 ROSELI 

APARECIDA DE MORAES DO CARMO - 

CNPJ: 52.442.652/0001-80. OBJETO: 

OFICINA NA TEMÁTICA DE MODA. Valor 

global de R$ 14.400,00 (catorze mil 

quatrocentos. Data assinatura: 04/12/2024.  

VIGÊNCIA: 05/12/2024 a 05/12/2025. Adriano 

Marchesani Levorin – Prefeito Municipal. 

 

EXTRATO DO TERMO DE CANCELAMENTO 

DE ITENS DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS nº 47/2024 – Pregão eletrônico nº 

91/2023, Proc. Origem nº 5373/2023, para a 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

HOSPITALARES PARA SUPRIR 

NECESSIDADE DO SETOR DE SAÚDE 

DURANTE O PERÍODO DE 12 MESES. A 

decisão de cancelamento dos itens, está alicerçado 

em face ao deferimento do pedido pelo órgão 

gestor da ata, anexado no processo administrativo 

nº 4944/2024. Assim ficam cancelados os itens 15 

(CATETER INTRAVENOSO Nº 14) e 47 

(SONDA FOLLEY 2V Nº 14), da Ata de Registro 

de Preços nº 47/2024, a partir de 05/12/2024, nos 

termos do art. 20, inciso I, do Decreto Municipal 

nº 41/2018. Adriano Marchesani Levorin – 

Prefeito Municipal. 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE 

ADITAMENTO VISANDO A 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO 

Nº 110/2023 – REFERENTE AO 

CREDENCIAMENTO Nº 07/2023 – PROCESSO 

ORIGEM Nº 3298/2023 e PROCESSO Nº 

4641/2024. CONTRATANTE: Prefeitura 

Municipal de Santa Branca. CONTRATADA: 

ELISA MARIANO DE MACEDO 97876330878 

- CNPJ: 23.391.948/0001-10. OBJETO: 

OFICINA NA TEMÁTICA DE ARTESANATO. 

Valor global de R$ 14.400,00 (catorze mil 

quatrocentos. Data assinatura: 04/12/2024. 

VIGÊNCIA: 05/12/2024 a 05/12/2025. Adriano 

Marchesani Levorin – Prefeito Municipal. 
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Resolução 

 

RESOLUÇÃO Nº 02, DE 03 DE DEZEMBRO DE 

2024 

 
Dispõe sobre a concessão de Auxílio-

Alimentação Complementar aos servidores da 

Câmara Municipal de Santa Branca para o 

exercício de 2024. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SANTA BRANCA, no uso de suas atribuições 

legais,  

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 

APROVOU E ELE PROMULGA A SEGUINTE    

R E S O L U Ç Ã O:- 

Art. 1º Fica a Câmara Municipal de Santa Branca 

autorizada a conceder, no mês de dezembro de 

2024, auxílio-alimentação complementar, no valor 

de R$400,00 (quatrocentos reais) aos seus 

servidores ativos, efetivos, concursados e 

comissionados.  

Parágrafo Único. O auxílio-alimentação 

complementar será concedido por meio de recarga 

em cartão magnético individual do servidor.   

Art. 2º. O benefício de que trata esta Resolução não 

será incorporado aos vencimentos e nem servirá de 

base de cálculo para a incidência de quaisquer 

descontos ou vantagens.  

Art. 3º. As despesas decorrentes desta Resolução 

correrão por conta de dotações próprias do 

orçamento vigente.  

Art. 4º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Câmara Municipal de Santa Branca, em 03 de 

dezembro de 2024. 

JORGE LUIZ SOUSA MIRANDA 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

Registrada na Diretoria Geral; afixada no Quadro de 

Avisos e publicada no Diário Oficial do Município. 

PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA  

DIRETOR GERAL 
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